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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PADRONIZAÇÃO DOS PONTOS DE ÔNIBUS DO DISTRITO DE PROGRESSO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, Azenate Carvalho, Vereadora da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tem a honra de vir a presença de Vossa Excelência e dos dignos pares, a fim de INDICAR ao Chefe do Poder Executivo, que determine, junto ao setor competente, a construção padronizada de abrigos em todos os pontos de paradas de ônibus no Distrito de Progresso, Município de Tangará da Serra, com reparo dos abrigos existentes, dotando-os com placas de parada, coberturas, pisos de concreto ou similar, iluminação, assentos, lixeiras e, onde se fizer  necessário, a construção dos devidos recuos, para permitir a parada do ônibus sem gerar prejuízo ao trânsito local.
JUSTIFICATIVA:

A presente indicação visa atender aos usuários de ônibus e de transporte coletivo daquele Distrito, que em grande maioria passam o tempo à espera de transportes expostos às intempéries do tempo, sujeitando-se a chuva, calor e frio, sem haver lugar para abrigo, ou quando existente o abrigo, este, danificado por falta de manutenção e reparo, encontra-se imprestável para o fim a que se destina. 

A padronização das paradas de ônibus é necessária e tem como objeto contribuir com a visão panorâmica e otimização do setor urbanístico desse Município, gerando, inclusive, facilitação de aquisição dos materiais necessários às execuções das obras. 

Ademais, trata-se de um projeto voltado ao bem comum, e a sua execução demonstra respeito ao cidadão Tangaraense residente no Distrito de Progresso. O recuo nas paradas também se torna imprescindível, pois evita prejuízo ao trânsito no momento das paradas.
Em face do exposto, indico ao poder Executivo Municipal, determine, junto ao seu setor competente, a construção, reforma e padronização dos pontos de ônibus do Distrito de Progresso, município de Tangará da Serra, conforme mencionado acima.

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e treze.

Azenate Carvalho

Vereadora




[image: image1.png]_1124898360

